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O CONTEXTO DO MESOTELIOMA NO RIO GRANDE DO SUL: 
DA EXPOSIÇÃO AO AMIANTO À INVISIBILIDADE DO CÂNCER 

RELACIONADO AO TRABALHO

Tuane Vieira Devit
Dolores Sanches Wunsch 

Jussara Maria Rosa Mendes

Introdução 

No contexto de uma sociedade capitalista, as doenças rela-
cionadas ao trabalho se apresentam como uma realidade para 
uma quantidade incalculável de trabalhadores e trabalhadoras, os 
quais têm o trabalho como única forma de sobreviver e são expos-
tas ao trabalho desgastante, em ambientes e condições precárias 
e insalubres, muitas vezes tendo o contato direto com agentes 
nocivos à saúde. A partir desta problemática, o presente texto 
busca abordar o câncer relacionado ao trabalho, pretendendo in-
vestigar a histórica invisibilidade social que permeia o seu reco-
nhecimento como uma expressão concreta no âmbito da saúde 
do/a trabalhador/a. Se estabelece como recorte do estudo os ca-
sos de mesotelioma, que se constitui em uma neoplasia maligna, 
cujo único agente cientificamente reconhecido como causador é 
o amianto ou asbesto (INCA, 2021), mineral extraído e utilizado 
na indústria por longos anos no Brasil.

Mesmo que reconhecido o seu potencial enquanto agente 
carcinogênico, o amianto é ainda utilizado como matéria-prima, 
principalmente em indústrias de países de capital dependente, na 
produção de componentes de cimento-amianto para a indústria da 
construção civil (telhas, caixas d’água, forros e pisos etc.), no setor 
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automotivo, principalmente na fabricação de equipamentos para 
freios (lonas e pastilhas), juntas, buchas, revestimentos de discos de 
embreagem, e também na fabricação de tecidos e vestimentas es-
peciais, pisos, tintas, revestimentos e isolamentos (ABREA, 2017).

E, apesar de amplo conhecimento construído sobre os ma-
lefícios da exposição ao amianto, o seu uso só foi efetivamente 
proibido no Brasil em fevereiro de 2023, quando o Supremo Tri-
bunal Federal (STF) manteve os efeitos da declaração de incons-
titucionalidade da norma que permitia a utilização do produto. 
No julgamento, a Corte concluiu que não houve omissão ou con-
tradição na decisão, de 2017, que proibiu o uso da fibra mineral 
no País. Até então, o país contava com pelo menos uma mina 
ativa, localizada em Minaçu-GO, onde o mineral era extraído e 
exportado para países com legislações e contextos mais vulnerá-
veis, como a Índia, que ainda permite a utilização do mineral na 
área industrial (INCA, 2023).

Neste cenário, a exposição de trabalhadores/as à agentes can-
cerígenos como o amianto, bem como o processo de invisibilida-
de social presente nos casos de câncer relacionados ao trabalho 
são potencializados em uma conjuntura de exploração e inten-
sificação da força de trabalho. Na lógica de produção alicerçada 
na acumulação de capitais e riquezas, o/a trabalhador/a executa 
sua atividade laboral dentro dos interesses do mercado, subme-
tendo-se a condições de trabalho da indústria (relações interpes-
soais, ritmo, jornada, turnos, salários, ambiente insalubre, entre 
outros). A precariedade das relações de trabalho é intensificada 
com o comportamento das empresas, que muitas vezes se exi-
mem da obrigação em oferecer segurança no ambiente laboral, 
não só transferindo esta gestão dos riscos para outras empresas 
subcontratadas ou terceirizadas, como também responsabilizan-
do o/a próprio/a trabalhador/a por sua segurança, inclusive am-
parada pela fragilidade e pelo desmonte das leis trabalhistas. 
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A importância deste estudo alicerça-se principalmente na 
invisibilidade social e historicamente construída do câncer rela-
cionado ao trabalho, tendo em vista que a doença pode se ma-
nifestar anos após a exposição dos sujeitos aos agentes cancerí-
genos presentes em seu trabalho, por ser uma doença com um 
período de latência. Por conta deste fator, há grande dificuldade 
em estabelecer o nexo causal entre doença e trabalho, bem como 
as pesquisas sobre este tema, que ainda são escassas e pontuais 
em território nacional, em paralelo às pesquisas que ocorrem em 
sua grande maioria em países europeus. E, quanto mais oculta se 
torna a problemática do câncer relacionado ao trabalho, maior 
é o número de trabalhadores/as adoecidos pela exposição a estas 
substâncias, sem a garantia de seus direitos e da proteção social 
necessária. Dar visibilidade e enfoque neste debate é primordial 
para favorecer e fortalecer o processo de prevenção de novos casos 
e a vigilância em saúde. 

Amianto: o mineral “mágico” e mortal

Apesar das estimativas quantitativas do câncer relacionado ao 
trabalho, há um amplo consenso de que o risco de desenvolver a 
doença pode ser bastante grande em certos grupos de pessoas, e 
esses riscos geralmente podem ser reduzidos ou mesmo eliminados, 
uma vez que foram identificados. A detecção de riscos e agravos 
relacionados ao trabalho deve, portanto, ter uma maior prioridade 
em qualquer programa de prevenção do câncer. Além disso, o bai-
xo risco experimentado por um grande número de trabalhadores/
as expostos/as a níveis baixos também pode contribuir substancial-
mente para uma carga global de câncer (STRAIF, 2012).

O Atlas do Câncer Relacionado ao Trabalho no Brasil (BRA-
SIL, 2021), documento organizado pelo Ministério da Saúde que 
se propõe a pesquisar e apresentar o panorama brasileiro acerca 
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da doença, detalha que dados compilados e apresentados pela Or-
ganização Internacional do Trabalho (OIT), Organização Mun-
dial da Saúde (OMS) e Global Burden of Diseases, Injuries, and 
Risk Factors Study (GBD) apresentam a estimativa de 5% de 
proporção de mortes globais atribuídas às doenças relacionadas 
ao trabalho e lesões ocupacionais. Entre as mortes de trabalha-
dores/as causadas por doenças relacionadas ao trabalho, 32% são 
decorrentes do câncer. Quando se realiza o recorte entre o pe-
ríodo de 1990 a 2017, o GBD estimou que no último ano da 
série ocorreram 334.000 óbitos em decorrência do câncer devido 
à exposição ocupacional. Os principais carcinógenos envolvidos 
foram o amianto ou asbesto, a sílica e o escape do motor a diesel.

Um dos agentes confirmados como carcinogênicos é o amian-
to, ou asbesto, uma família de minérios encontrados amplamen-
te na natureza e muito utilizado pelo setor industrial no último 
século. O amianto foi intensivamente utilizado na indústria, por 
sua abundância e baixo custo de exploração, sendo considerado, 
por muito tempo, matéria-prima essencial por suas propriedades 
físico-químicas, caracterizadas pela grande resistência mecânica 
e à altas temperaturas, ao ataque ácido, alcalino e de bactérias. 
Ainda é incombustível, durável, flexível indestrutível, resistente, 
sedoso, facilmente tecido e com qualidade isolante, sendo deno-
minado por anos como o “mineral mágico” (INCA, 2018).

Todos os tipos de amianto são cancerígenos, podendo causar 
câncer de pulmão, mesotelioma (câncer das membranas pleurais 
e peritoneais), câncer de laringe e ovário, e asbestose (fibrose pul-
monar causada pelo amianto). A incidência das doenças relacio-
nadas com o amianto está relacionada com o tipo, tamanho e 
dose de fibra e com a transformação industrial do amianto, po-
rém não foi identificado qualquer limiar relativamente ao risco 
carcinogênico do amianto, incluindo o crisotila (OMS, 2017). 
Sobre o adoecimento e a morte relacionados ao amianto, é um 
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processo fatal e cruel, conforme ilustra a escritora Eliane Brum, 
em matéria para o portal El País:

A morte por mesotelioma e outras doenças causadas por 
amianto é terrível. Na asbestose, conhecida como “pulmão 
de pedra”, as pessoas vão perdendo progressivamente a 
possibilidade de expirar e inspirar. É um lento e demorado 
processo de asfixia. Começam tendo dificuldades para an-
dar e fazer qualquer esforço básico até terminarem numa 
cama amarradas a um tubo de oxigênio (BRUM, 2017).

A exposição ao mineral se dá de duas formas: no trabalho e 
ambiental. A principal forma de exposição é no trabalho, onde há o 
risco maior de inalação das fibras do amianto durante a mineração, 
moagem e ensacamento de asbesto, fabricação de produtos de ci-
mento-amianto, fabricação de materiais de fricção e vedação, insta-
lação e manutenção de vedações térmicas industriais, fabricação de 
têxteis com asbesto e instalação de produtos de cimento-amianto. 
Essa inalação pode causar lesões nos pulmões e em outros órgãos. 

Já a exposição ambiental ocorre pelo contato com roupas 
e objetos dos/as trabalhadores/as contaminados pela fibra, por 
residir nas proximidades de fábricas, minerações ou em áreas 
contaminadas por amianto, por frequentar ambientes onde haja 
produtos de amianto degradados e pela presença do amianto livre 
na natureza ou em pontos de depósito ou descarte de produtos 
(INCA, 2018). É importante destacar que a maioria das exposi-
ções ambientais também possuem nexo com as indústrias e com 
o processo de trabalho e o impacto ambiental em torno das fábri-
cas que utilizam amianto. 

A amplitude de agentes cancerígenos colabora para a cons-
trução histórica dessa invisibilidade social, no caso dos cânceres 
relacionados ao trabalho, em conjunto com a imprecisão dos da-
dos quantitativos acerca de sua dimensão, e de seu extenso perío-
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do de latência. Por isso, a importância de se combater o uso do 
amianto, através da luta mundial pelo seu banimento. Contudo, 
essa prevenção demanda esforço coletivo do Estado, movimentos 
sociais e da classe trabalhadora, principalmente em ações vincu-
ladas à política de saúde e na legislação trabalhista e previdenciá-
ria. Entretanto, outros fatores contribuem profundamente para a 
invisibilidade social destes casos. Sendo assim, no item a seguir, 
será aprofundado o processo de invisibilidade social do câncer 
relacionado ao trabalho, articulado com as particularidades do 
atual cenário político e econômico brasileiro.

A desproteção social e a invisibilidade social do câncer relacio-
nado ao trabalho

Para compreender o processo histórico de invisibilidade so-
cial em casos de adoecimento relacionado ao trabalho, é necessá-
rio considerar o contexto e a totalidade dos fatos que influenciam 
esse processo. Em especial, é preciso se debruçar sobre o processo 
de precarização do trabalho e de desproteção social que, na con-
juntura do país avançou sob a classe trabalhadora com rapidez nos 
últimos anos, em um cenário de expansão do conservadorismo e 
de retirada de direitos. Nesse sentido, é necessário retomar alguns 
conceitos acerca da temática e aprofundar o debate, no sentido de 
compreender qual a sua influência para a invisibilidade social do 
câncer relacionado ao trabalho, respeitando o período em que a 
pesquisa foi realizada, entre os anos de 2017 e 2019.

Mendes, Wünsch e Moura (2009) compreendem a proteção 
social como “resultante de um sistema mediado por um conjunto 
de relações entre o Estado e a sociedade, que asseguram direitos 
sociais e o reconhecimento das desigualdades”, conquistados pelo 
movimento dos/as trabalhadores/as nas relações de conflitos de 
classes, sendo a representação da agudização da questão social. 



121 

Para as autoras, a Saúde do/a Trabalhador/a, o direito à saúde e 
o acesso à proteção social são diretamente afetados pelas contra-
dições presentes na relação capital-trabalho, a força de trabalho 
como mercadoria substituível e o perverso mecanismo de exclu-
são de uma classe social pelo adoecimento, tendo em vista a perda 
de seu valor para o trabalho.

Contudo, debater sobre a proteção social capitalista não é ta-
refa simples, considerando seu processo complexo e contraditório, 
não apenas social, mas também político e econômico. Nesse senti-
do, a proteção social é gerida pelo Estado burguês e regida por leis e 
pactos interclassistas, os quais buscam conciliar interesses opostos. 
Assim, sempre se defronta com o impasse de atender as necessida-
des sociais como questão de direito ou de justiça, contando com 
recursos econômicos escassos, já que de acordo com a lógica capita-
lista, a riqueza deve gerar mais riqueza e, portanto, ser investida em 
atividades economicamente rentáveis (PEREIRA, 2013). 

A adoção de mecanismos de proteção social se refere a me-
diações que dizem respeito ao papel do Estado. No âmbito do 
trabalho, essas mediações são negligenciadas para garantir enfo-
ques às tensões existentes entre capital/trabalho, com o objeti-
vo de produzir o equilíbrio necessário para o funcionamento do 
mercado. Entretanto, a concepção de proteção social baseia-se em 
uma premissa de que o trabalho é mecanismo central e histórico 
de garantia de acesso aos meios de produção e de reprodução da 
vida material e social. Na medida em que se desestruturam os pi-
lares do trabalho, fragilizam-se também os meios de sustentação 
da sociedade (MENDES e WÜNSCH, 2009).

Seguindo esta tendência, no Brasil, apesar de haver o re-
conhecimento das doenças relacionadas ao trabalho tanto pela 
Política de Saúde, quanto pela Política de Previdência Social e 
historicamente pela legislação trabalhista, a proteção social aos 
trabalhadores e trabalhadoras afetados não está consolidada. Mes-
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mo que os agentes patogênicos causadores de doenças profissio-
nais ou do trabalho estejam regulamentados em legislação, pelo 
Art. 20 da Lei nº 8.213 de 1991, e atualizados pelo Decreto nº 
6.042 de 2007, o qual disciplina a aplicação, acompanhamento 
e avaliação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e do Nexo 
Técnico Epidemiológico (NETP), a invisibilidade histórica do 
câncer relacionado ao trabalho ainda é uma realidade, no que 
tange o debate sobre a doença, a aplicabilidade da legislação e 
a proteção social destes/as trabalhadores/as, em especial frente à 
precarização e o desmonte da proteção social.

Aqui, é importante destacar os últimos anos de ataques e 
contrarreformas1 no cenário brasileiro. Ainda que se reconheça 
que a Proteção Social em um Estado alinhado com políticas de 
cunho neoliberal seja sempre alvo de desmontes, tensionamentos 
e disputas, como foi historicamente no Brasil, é importante des-
tacar a função primordial que os governo de Michel Temer e Jair 
Bolsonaro representaram, no sentido de abrirem as portas da po-
lítica brasileira para um “choque” de medidas neoliberais radicais 
de natureza conservadora e reacionária.

Dentre estas medidas, têm-se como exemplo a EC 95/16, 
com a limitação de gastos com políticas públicas por 20 anos e a 
contrarreforma trabalhista, expressa pelas leis nº 13.467/2017, 
que alterou 201 pontos da CLT, e nº 13.429/2017, que liberali-
zou a terceirização e amplia o contrato temporário, e o resultado 
dessas medidas no contexto da classe trabalhadora se reflete de 
múltiplas formas, do trabalho análogo à escravidão até o com-
pleto descaso com a política pública de saúde, mesmo durante 
tempos pandêmicos. Nessa lógica, é preciso refletir sobre o sig-

1 Adota-se no presente estudo o termo contrarreforma para denominar as re-
formas neoliberais brasileiras, que implicam em profundo retrocesso social, 
partindo das reflexões de Behring (2008), vinculadas à “recusa de caracteri-
zar como reforma processos regressivos”.
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nificado da mercantilização da Saúde, em especial, e do des-
monte de pesquisas e dos serviços, para a prevenção, promoção 
e assistência às doenças relacionadas ao trabalho, como o caso 
do mesotelioma.

Essa conjuntura da política de “assalto” se agravou após as 
eleições de 2018, onde foi eleito o presidente Jair Messias Bol-
sonaro, pela influência de um discurso conservador, alinhado ao 
bloco hegemônico internacional e banalizando sérias expressões 
como o racismo, a misoginia, a LGBTQIA+fobia, o machismo 
e o ódio de classe. Essa investida do conservadorismo custou as 
vidas de incontáveis trabalhadores/as brasileiros/as, agravando-se 
durante à pandemia de Covid-19, expondo a população mais vul-
nerável a diversos riscos e situações precárias, ampliando a invisi-
bilidade social nesse contexto.

Segundo Wünsch (2018, p. 657), a invisibilidade social nos 
casos de exposição ao amianto pode ser considerada por um 
processo social construído através de “ângulos mortos”2. Como 
consequência, para a autora, a construção da desproteção social 
dos trabalhadores expostos ao amianto se apresenta duplamente 
invisível: por um lado, oculta-se todo o processo de desprote-
ção ocupacional ao mascarar-se a história e, em consequência, 
o reconhecimento das doenças relacionadas e os direito e, por 
outro, embora represente um avanço na luta contra a indústria 
do amianto, a fase pós-banimento do mineral se constitui em 
outra forma de ocultamento dessa realidade, na medida em que 
tem ampliado os níveis de desinformação sobre seus agravos 
(WÜNSCH, 2018).

2 Ângulos mortos são mecanismos utilizados como recurso legal para se le-
gitimar as desigualdades sociais, visando o ocultamento de acidentes e adoe-
cimentos relacionados ao trabalho, ao encobrimento de agressões ocupacio-
nais não específicas, mas que levam ao adoecimento, e a desconsideração de 
fenômenos dos desgastes ligados à penalidade do trabalho e às agressões à 
saúde mental (MENDES, 2003).
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Em face desse contexto, concebe-se que a desproteção social, 
caracterizada na precarização e flexibilização do trabalho, bem 
como na perda de direitos e pautada nas tensões e contradições 
oriundas do capital/trabalho, colabora abertamente para o pro-
cesso histórico de invisibilidade social acerca do adoecimento dos 
sujeitos, por se encontrarem vulneráveis, progressivamente des-
protegidos e inseridos em locais de trabalho insalubres, expostos a 
riscos para satisfazer a lógica do capital, camuflando as reais causas 
dos adoecimentos relacionados ao trabalho como meras fatalida-
des. Esse cenário se agrava com a pauta neoliberal radical adotada 
no cenário político e econômico brasileiro, invisibilizando ainda 
mais os casos de exposição ao amianto, e de tantos outros agentes 
cancerígenos presentes nos locais de trabalho, muitas vezes sem a 
devida responsabilização da indústria pelos adoecimentos e mor-
tes causados. Nos próximos itens, serão apresentados o processo 
de pesquisa e os dados referentes ao contexto de invisibilidade 
social do mesotelioma, no Rio Grande do Sul.

O mesotelioma no Estado do Rio Grande do Sul

Apesar do histórico uso do amianto no Rio Grande do Sul 
em diversas fábricas e empresas gaúchas, os dados relacionados 
ao mesotelioma se mostraram dispersos. Contudo, ainda que dis-
persos, cada caso notificado conta uma história de vida e morte 
da classe trabalhadora, indicando que ainda é possível quebrar o 
silêncio e perpassar o véu da histórica invisibilidade social cons-
truída acerca do câncer relacionado ao trabalho, em especial do 
mesotelioma e da exposição ao amianto. 

Para fins de exposição e análise dos dados, inicialmente serão 
apresentados os dados de morbidade hospitalar, e, na sequência, 
se aprofundará os dados de mortalidade, ambas decorrentes de 
doenças relacionadas a exposição ao amianto.
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Dados de Morbidade e Mortalidade

No que se refere ao número de internações hospitalares, foram 
analisados os dados das estatísticas epidemiológicas e morbidade 
do DATASUS3. O percurso para a obtenção dos dados se relaciona 
à morbidade hospitalar do SUS por local de residência, do Rio 
Grande do Sul, no período de 2010 a 2018. Cabe ressaltar que o 
sistema de dados utiliza como referência a lista categorização CID-
10, agrupando a neoplasia maligna do tecido mesotelial junto a 
neoplasias de tecidos moles, o que abrange os códigos C45 à C49. 

Portanto, pelo agrupamento dos dados e pela impossibilidade 
de analisar os dados de cada código em separado, há uma importan-
te barreira em identificar a real morbidade hospitalar do mesotelio-
ma, não apenas no território estadual, mas em caráter nacional. Ve-
rifica-se o crescimento de internações no período analisado, porém 
é impossível dizer se as mesmas obtiveram aumento por conta dos 
casos de mesotelioma, ou se foi relacionado a alguma outra neo-
plasia. Apesar disso, considerou-se importante analisar estes dados, 
principalmente por refletirem o processo de invisibilidade social do 
mesotelioma, no sentido de se camuflarem em um sistema que não 
reflete de fato o seu impacto no sistema de saúde brasileiro.

Constatou-se um total de 11.320 internações em todo o terri-
tório do Rio Grande do Sul, no período, sendo que estes números 
não representam o número total de casos, podendo englobar rein-
ternações dos/as mesmos/as pacientes. As cidades de residência que 
mais notificaram internações por doenças englobadas pelos códigos 
C45 à C49, no sistema DATASUS, durante todo o período anali-
sado foram as seguintes: Porto Alegre (1.235), Passo Fundo (445), 
Caxias do Sul (444), Novo Hamburgo (388) e Canoas (367). Os 
outros 473 municípios seguintes registraram menos de 300 casos 
cada durante o período. 

3 Disponíveis em http://tabnet.datasus.gov.br. 
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Com vistas a uma maior aproximação sobre internações por 
mesotelioma, também foi realizada análise dos dados de atendi-
mentos ambulatoriais e internações em prontuários do Hospital 
de Clínicas de Porto Alegre (HCPA), no período de 2010 a 2019. 
Durante o período, houve registros de 15 casos de mesotelioma 
no HCPA. Destes casos, 9 pacientes eram do sexo feminino e 6 
do sexo masculino. 

O campo correspondente a ocupação destes pacientes refle-
te o que já foi apontado na introdução deste texto, relaciona-
do à qualidade das informações e subnotificação em prontuários 
hospitalares. Dos 15 casos, mais da metade (8) estão notificados 
como “Outros”, seguido da categoria “Aposentado”.

Também foram analisados os casos de notificações de Câncer 
Relacionado ao Trabalho, disponibilizados pelo Centro de Vigilân-
cia em Saúde, nas bases de dados do SINAN – Sistema de Informa-
ção de Agravos de Notificação e da RINA – Relatório Individual de 
Notificação de Agravos. Ao analisar os dados do SINAN no Estado 
do Rio Grande do Sul, no período entre 2012 e 2017 (período 
disponível para análise), existem apenas 11 notificações de câncer 
relacionado ao trabalho (RIO GRANDE DO SUL, 2017a). Já no 
relatório da RINA, estão computadas 267 notificações no mesmo 
período e território, sendo que 252 destas notificações são refe-
rentes apenas a diagnósticos de câncer de pele (RIO GRANDE 
DO SUL, 2017b). Ressalta-se que não há nenhuma notificação de 
mesotelioma nos dados analisados, no SINAN e na RINA, apesar 
dos casos notificados de internações e atendimentos ambulatoriais, 
bem como de mortalidade. Estes dados conjecturam na fragilidade 
em caracterizar o adoecimento relacionado ao trabalho e identificar 
o nexo-causal entre a exposição e o desenvolvimento da doença. 

Com relação à mortalidade, específica para os códigos do 
mesotelioma, as notificações ocorrem em menor número. Nesse 
sentido, foram analisados os dados das Estatísticas Vitais, con-
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tidos no DATASUS e as Declarações de Óbito (DO’s) do SIM, 
disponibilizadas pela Secretaria Estadual de Saúde. O percurso 
para a obtenção destes dados se refere aos óbitos por mesotelioma 
(C45.0, C45.1, C45.2, C45.7, C45.9) no Rio Grande do Sul, 
entre o período de 2010 e 2017. Destaca-se que os dados do ano 
de 2017 são preliminares, e de 2018 ainda não estão disponíveis 
na plataforma. Foram analisadas as variáveis sexo, idade, ocupa-
ção e o município de residência.

O Estado registrou um total de 70 óbitos pela doença, no 
período. Destes óbitos, 29 (41%) foram por neoplasia malig-
na do tecido conjuntivo e de outros tecidos moles (C45.9), 26 
(37%) por mesotelioma maligno da pleura (C45.0), 11 (16%) 
por mesotelioma maligno do peritônio (C45.1), 3 (4%) por me-
sotelioma maligno de outras localizações (C45.7) e 1 (1%) por 
mesotelioma maligno do pericárdio (C45.2). As cidades de resi-
dência com maior número de óbitos foram as seguintes: Porto 
Alegre (20), Sapucaia do Sul (5), Caxias do Sul (4), Rio Grande 
(4), Canoas (3), Esteio (3), Pelotas (2), Bento Gonçalves (2), Ca-
choeirinha (2) e Sananduva (2). Há ainda outros 22 municípios 
que aparecem na lista, contando com um caso cada.

No que diz respeito aos municípios com maior número de 
notificações sobre mortalidade, um fator importante a ser desta-
cado é a presença de fábricas e empresas que utilizavam o amianto 
em seus processos de produção no passado.

Outro destaque importante é o relativo crescimento da noti-
ficação de óbitos por mesotelioma no SIM – Sistema de Informa-
ção sobre Mortalidade. Em 1996, ano em que inicia a utilização 
da CID-10 para as notificações de óbitos, há o registro de apenas 
3 casos de óbitos por mesotelioma no Estado, registrando um 
aumento percentual acima de 300%, considerando os 13 casos 
notificados em 2017. Ponderando o período de latência do me-
sotelioma, entre o período de exposição ao amianto e a manifes-
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tação da doença, bem como a constante qualificação dos sistemas 
de notificação, das equipes de saúde e de tecnologias de diagnós-
tico no atendimento a casos de mesotelioma, a tendência é de 
aumento dos casos nos próximos anos. Ainda que os números de 
óbitos por mesotelioma notificados oscilem bastante de um ano 
para outro, no gráfico a seguir é possível identificar o movimento 
de crescimento dessas notificações, entre 1996 e 2017.

Gráfico 1 - Óbitos por mesotelioma por ano, Rio Grande do 
Sul, 1996 a 2017.

Fonte: Gráfico organizado pelas autoras, a partir da análise dos 
dados contidos nas Estatísticas Vitais do DATASUS e nas DO’s 
do SIM, referentes a mortalidade por C45. 

Retornando ao recorte temporal da pesquisa, que se refere a 
2010 e 2017, dos 70 óbitos registrados no Rio Grande do Sul, 46 
(66%) ocorreram em homens e 24 (34%) em mulheres. A média 
de idade foi de 63 anos. Quanto à ocupação, ainda no período de 
coleta de dados, O NIS/SES sinalizou a existência de muitos casos 
preenchidos como aposentado, não especificando a atividade que 
a pessoa exercia e a dificuldade de compatibilizar a descrição fei-
ta no campo com a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), 
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de 2002, para a digitação no sistema. Nos dados disponibilizados, 
constam vinte (20) registros como “Aposentado/Pensionista”, qua-
torze (14) registros como “Não informado” e nove (9) como “Dona 
de casa”. Há ainda três (3) registros com a informação “Ignorada” e 
dois (2) como “Motorista de carro de passeio”.

A subnotificação e a má qualidade das informações relaciona-
da a ocupação são reflexos da fragilidade em se investigar o histó-
rico ocupacional dos óbitos por mesotelioma e refletem a invisibi-
lidade social que envolve o adoecimento relacionado ao trabalho, 
em especial o câncer e a exposição ao amianto. Tal processo de 
invisibilidade também se reproduz na lacuna de notificações dos 
serviços da RENAST, representada pelas notificações de câncer 
relacionado ao trabalho do SINAN e da RINA, já citadas anterior-
mente, onde inexistem casos de mesoteliomas notificados.

Triangulando o invisível: análise dos resultados da pesquisa

Busca-se, nesse item, construir a triangulação das informa-
ções e dados coletados e analisados nessa pesquisa, de forma a ar-
ticular a realidade disposta no Rio Grande do Sul com o acúmulo 
de conhecimento já construído em pesquisas realizadas em terri-
tório nacional. Para tal, no que tange a triangulação, retoma-se 
os principais achados da pesquisa, apresentados aqui neste texto, 
iniciando pelos dados de morbidade, mortalidade; seguidos pelos 
dados acerca da Vigilância e Assistência em Saúde, e finalizando 
com os aspectos jurídicos e legislativos.

Morbidade e Mortalidade

Há um silêncio expressivo no que diz respeito à morbidade 
do adoecimento por mesotelioma, a iniciar pela disposição dos 
dados. Conforme constatado anteriormente, o sistema DATA-
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SUS, ao condensar as informações de internações hospitalares 
por meio das AIH’s, acaba por agrupar as informações relaciona-
das ao mesotelioma com outras doenças que não possuem relação 
direta a exposição ao amianto. Ainda que se constatem variações 
e ondulações no número de internações, não é possível alegar que 
são por conta dos casos de mesotelioma, pois não há como recor-
tar tais casos do total notificado. 

Alia-se a essa situação os registros em prontuário hospita-
lar analisados nesse estudo, sob o recorte de um hospital de alta 
complexidade (HCPA), que refletem outro indicador: a impreci-
são nas informações e/ou subnotificação das informações, no que 
tange a questão dos dados ocupacionais. Na maioria dos regis-
tros, não é especificada a ocupação dos pacientes, seguidos pela ti-
pificação genérica de “aposentados”. Estas situações demonstram 
o quanto ainda é necessário o tensionamento para a centralida-
de do trabalho na perspectiva de saúde que considere o trabalho 
como parte fundamental no processo saúde-doença, perpassando 
desde os sistemas de informação até a atenção direta ao usuário e 
que, no caso do mesotelioma, tem o agravante de ser uma doença 
de latência, em que a profissão é um elemento imprescindível na 
relação do nexo causal. 

Dentre outros estudos brasileiros, destaca-se o realizado por 
Halfeld (2017), que demonstra concordância com as evidências 
encontradas em território gaúcho. O autor analisa os casos regis-
trados de mesotelioma maligno em um hospital oncológico do 
Paraná, entre 1995 e 2005, onde foram encontradas divergências 
entre diagnósticos estabelecidos em prontuários e repassados ao 
Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) e ao Registro Hos-
pitalar de Câncer, apontando para a possibilidade de subnotifica-
ção e a má qualidade destas informações. 

Na situação específica do Rio Grande do Sul, a maior fragili-
dade também se representa pelos dados ocupacionais dos sujeitos, 
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tanto nos dados de morbidade como nos de mortalidade, e assim, 
a notificação incompleta, ou a imprecisão quanto a ocupação, 
contribui para a subnotificação por não representar o histórico 
ocupacional da pessoa, mas sim, a informação instantânea do 
momento do óbito. Nesse sentido, ressalta-se a importância da 
capacitação e sensibilização dos profissionais da saúde quanto 
aos sistemas de notificações, com base no processo saúde-doença, 
centrado no trabalho. Contudo, chama a atenção de notificações 
de “donas de casa”, conforme tipificado no SIM, que desenvolve-
ram o mesotelioma, o que pode ser reflexo tanto de uma exposi-
ção ambiental, quanto de uma exposição a fibra pelo trabalho de 
familiares nas indústrias que utilizavam o material, seja na lava-
gem de uniformes, ou de outras formas.

As investigações de óbitos se constituem enquanto processos 
fundamentais para complementar as informações dispostas, reali-
zadas a partir dos dados de mortalidade. Acerca disso, há uma in-
vestigação realizada no Estado sobre os óbitos de mesotelioma, en-
tre 1999 e 2003 (NUSSBAUMER e DAPPER, 2007), onde foram 
estudados 23 casos, dos 25 registrados no sistema. Em cinco dos 
casos investigados houve exposição ocupacional (dois da indústria 
do fibrocimento, dois da construção civil e um mecânico de auto-
móveis – reparo de lonas de freio). Os demais (14) possuíam histó-
ria de exposição ambiental (residências com telhados de amianto). 

Em conjunto com essas situações, as notificações da RINA e 
do SINAN, acerca do câncer relacionado ao trabalho, também são 
instrumentos que demonstraram uma invisibilidade destes casos, 
pois apesar de haver óbitos e internações no período estudado, 
inexistem notificações que vinculam a doença ao nexo causal da 
exposição ao amianto laboral. Sobre essa questão, é necessário 
avaliar como se dá a utilização deste instrumento no cotidiano de 
trabalho das equipes de saúde, bem como o reconhecimento do 
mesmo enquanto mecanismo importante para que se reconheça a 
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realidade de doenças relacionadas ao trabalho e se planejem ações 
de prevenção e promoção de saúde nessas situações. A expressão 
da realidade da doença se invisibiliza de forma sistêmica, com la-
cunas importantes no cerne da situação, não sendo exclusividade 
do mesotelioma, mas das notificações em sua totalidade para o 
estabelecimento do nexo-causal.

Portanto, é de extrema importância fomentar a qualifica-
ção das informações e do reconhecimento da situação de saúde 
dos expostos ao amianto, em especial, no período pós-banimen-
to. Conforme ressaltado por Wünsch (2005), o banimento do 
amianto traz consigo uma falácia de que os riscos se esgotam jun-
to à não utilização do mineral, e isso pode contribuir tanto com 
o silenciamento e invisibilidade da questão já existentes entre os/
as trabalhadores/as, quanto com o esgotamento do debate sobre a 
carga de danos construída pela indústria do amianto no bojo da 
sociedade. Ainda, segunda a autora, 

o banimento do mineral, embora represente um avanço 
imprescindível nessa luta, vem se constituindo em outra 
forma de ocultamento dessa realidade, na medida em que 
tem ampliado os níveis de desinformação sobre seus agra-
vos (WÜNSCH, 2005, p. 20). 

Vigilância e Assistência em Saúde

Como forma de embasar e dar início ao debate sobre Vigilância 
e Assistência em Saúde nos casos de mesotelioma, cabe observar 
que a Vigilância em Saúde se constitui, no campo teórico metodo-
lógico, como um esforço na integração da atuação sobre as várias 
dimensões do processo saúde-doença, especialmente do ponto de 
vista da sua determinação social, sendo o ponto de partida para o 
desenvolvimento de novas propostas de operacionalização dos siste-
mas de saúde. Levando em conta os múltiplos fatores envolvidos na 
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gênese, no desenvolvimento e na perpetuação dos problemas, essa 
nova forma de olhar sobre a saúde tem, como um de seus desafios, 
a dicotomia das ações dos setores envolvidos na assistência à saúde, 
propondo o envolvimento de todos os setores inseridos na realidade 
em questão, enxergando o indivíduo e a comunidade como sujeitos 
do processo (CAMPOS, 2003). Assim, é fundamental que se pense 
as ações em saúde nos casos de mesotelioma e exposição ao amianto 
por essa lógica, visando concretizar a integralidade na saúde.

Para que a operacionalização dos sistemas de saúde de fato seja 
desenvolvida nessa lógica, uma das ações fundamentais e necessária 
é uma rotina permanente de qualificação e educação permanente 
das equipes de saúde, no sentido de sensibilizar para as questões 
que englobam a determinação social da saúde e da centralidade 
do trabalho, assim como cursos e especializações acerca de tecno-
logias de diagnóstico e tratamento de casos específicos como, por 
exemplo, o mesotelioma. Porém, sob o véu da invisibilidade social, 
construir ações que impactem na Assistência em Saúde nesses casos 
se torna um processo permeado por desafios, que se intensificam 
em uma lógica de desfinanciamento da política de saúde, precari-
zação do trabalho e de sucateamento dos espaços de atendimento.

Por isso, a importância de caracterizar a centralidade do tra-
balho no processo saúde-doença se sobressai. O mesmo se refere 
a dados de exposição e riscos ambientais. No atual momento, é 
irreal estimar a carga de exposição da população e a dimensão do 
impacto ambiental que o amianto causou, e pode vir a causar, no 
Estado. Por isso, a importância de se manter o debate em pauta, 
na tentativa de revelar o oculto sobre a realidade do amianto, seja 
nas ações em saúde, ou em estudos ambientais e de desamiantiza-
ção4 após o banimento do mineral, principalmente no sentido de 
evitar que o amianto faça novas vítimas.

4 Retirada de produtos derivados do amianto, visando o tratamento e destina-
ção segura dos resíduos.
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Aspectos jurídicos e legais

No que tange o debate para aspectos jurídicos e legais, cabe res-
saltar que a lei de banimento estadual do amianto, proíbe sua comer-
cialização e produção, no Rio Grande do Sul, data do ano de 2001, 
não se constituindo em um processo simples, mas sim permeado 
por tensões e pelo questionamento de sua constitucionalidade no 
Supremo Tribunal Federal, até o efetivo banimento no ano de 2023. 
Outro ponto importante a se pesar nesse contexto é, que apesar da 
luta pelo banimento do amianto no Rio Grande do Sul não se tratar 
de matéria nova, não houve a organização imediata de uma Associa-
ção de expostos ao amianto, assim como em outros Estados.

Talvez como reflexo de situações como essas, se percebeu no 
processo investigativo deste estudo uma baixa judicialização de 
ações trabalhistas, em especial, nos casos de mesotelioma. O ínfi-
mo número de processos também se expande para outras doenças 
causadas pela exposição ao amianto, tendo em vista que, além dos 
quatro casos analisados, havia apenas outros dois por asbestose. 
Há a constatação de um silenciamento das vítimas do amianto, 
que pode ser causado por múltiplos fatores que serão apresenta-
dos ao longo dessa análise.

Apesar dos 70 casos de mortalidade notificados no período, 
conforme detalhado anteriormente, existem apenas 3 processos 
trabalhistas relacionados ao nexo causal do adoecimento/morte 
por mesotelioma e exposição ao amianto, conforme pesquisa pré-
via a acórdãos judiciais do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
região (TRT4), do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do 
Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS).  Destes, em 
um não foi verificado o nexo causal entre a doença com a expo-
sição ao mineral. Essa baixa judicialização pode ter como causa 
múltiplos fatores, como a falta de informação sobre a doença e 
sua causa; os acordos extraoficiais realizados entre as empresas e 
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os/as trabalhadores/as adoecidos, com o objetivo evitar a via ju-
dicial e as altas indenizações; a dificuldade de acesso dos/as traba-
lhadores/as aos seus direitos; a inação sindical e a inexistência de 
uma entidade organizativa dos/as trabalhadores/as; entre outros.

Outro fator importante a ser observado é a divergência de 
valores estipulados nos acórdãos, relativos aos danos morais. Nos 
dois processos em que houve comprovação do nexo causal, há 
uma diferença de mais de R$ 700.000,00 reais entre eles. A dis-
crepância dos valores também foi constatada no estudo de Aze-
vedo (2018), realizado no Estado do Rio de Janeiro, porém a 
autora conclui que as razões para tais diferenças exigem maiores 
investigações, que extrapolam o objetivo da pesquisa. O mesmo 
se reflete no atual estudo. 

Cabe a comparação ao estudo de Stella (2010), realizado no 
Estado de São Paulo, que em período similar de tempo (1999-
2009) analisou 119 decisões judiciais relacionadas à exposição 
ao amianto. Também foi em São Paulo, na cidade de Osasco, 
que a Associação Brasileira de Expostos ao Amianto (ABREA) 
foi fundada, em 1995, já havendo uma luta consolidada de tra-
balhadores/as e seus familiares no território. Um dos objetivos da 
ABREA é especificamente propor ações judiciais em favor de seus 
associados e das vítimas em geral, além de conscientizar a popula-
ção para o risco do amianto. Não há menção no estudo se as ações 
analisadas foram propostas pela ABREA, em conjunto com as ví-
timas, porém acredita-se que a presença da Associação contribuiu 
para tal questão. Em outro estudo relativo à análise de acórdãos 
judiciais, Azevedo (2018), também em período similar de tempo 
(2007-2017), analisou dezoito ações vinculadas a exposição ao 
amianto, no Estado do Rio de Janeiro, que também conta com a 
presença da ABREA em seu território. Inclusive, além das ações 
trabalhistas, entre os processos analisados havia uma Ação Civil 
Pública proposta pela Associação.
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Outro fator importante de ressalva é a constatação, em ambos 
os estudos, de uma “inação sindical” (AZEVEDO, 2018). No estu-
do de Stella (2010), a participação do Sindicato dos Trabalhadores 
como substituto processual ocorreu em apenas dois casos julgados 
no Tribunal Superior do Trabalho (TST). Para a autora, isso signi-
fica que “a saúde do trabalhador, efetivamente, restou demonstrada 
que não é o objetivo principal dos sindicalistas”. Já no estudo de 
Azevedo (2018), não houve nenhuma ação com envolvimento sin-
dical. Assim, como a tendência nos outros Estados, a constatação 
é a mesma das ações encontradas no Rio Grande do Sul. Além de 
não haver a organização da ABREA no território gaúcho, a “inação 
sindical” se faz presente, havendo uma lacuna importante no que 
diz respeito à organização de trabalhadores/as expostos ao amian-
to, em especial aos casos de mesotelioma, restando ao individual e 
particular, a defesa de uma causa coletiva.

Desvendando o oculto: da invisibilidade à futuras perspectivas

Como forma de sintetizar, de modo esquemático, o processo 
de invisibilidade social do mesotelioma no Rio Grande do Sul, os 
principais aspectos foram agrupados na Imagem 01 condensando 
o debate realizado a partir do processo investigativo como forma 
de triangulação de dados. Para além dos fatores já reconhecidos, 
como a fragilidade em se realizar o diagnóstico de mesotelioma e 
o nexo-causal frente o período de latência da doença, neste estu-
do foram destacados os seguintes elementos:
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Imagem 1 – Elementos do processo de invisibilidade social do 
mesotelioma no Rio Grande do Sul.

Fonte: Esquema organizado pelas autoras a partir dos principais 
achados da pesquisa.

No esquema acima, percebem-se as correlações estabelecidas 
entre os elementos identificados e que há uma dificuldade em se 
conceber a centralidade do trabalho no processo saúde-doença, o 
que, acaba por contribuir para a má qualidade e subnotificação 
das informações e dados relacionados ao mesotelioma. Bem como, 
acaba por impactar na operacionalização das ações em saúde da 
Vigilância e Assistência em Saúde e no debate com a sociedade, seja 
em pesquisas e estudos, ou no processo de informação da popula-
ção. A má qualidade e a subnotificação constatadas se reflete na Vi-
gilância e Assistência em Saúde, bem como na escassez de estudos.

Por outro lado, a importância desse debate, ou seja, do câncer 
relacionado ao trabalho, é incipiente e de certa forma acaba por 
contribuir na inação sindical e na desmobilização da organização de 
trabalhadores/às expostos ao amianto e, ao mesmo tempo, expres-
sa-se na baixa judicialização dos casos de mesotelioma no Estado. 
Alia-se a essa realidade a dispersão das vítimas expostas, que não 
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bastasse a latência e a letalidade da doença, não há local de referência 
no âmbito dos serviços de saúde, além das entidades representativas 
por segmento de trabalhadores, conforme já mencionado. 

A construção da invisibilidade, destacada de forma trans-
versal neste texto, é alarmante, pois, conforme Thébaud-Mony 
(2006), o que se observa, cada vez mais, é uma ditadura das es-
tatísticas: o que não se pode medir “não existe”. E nos casos do 
câncer relacionado ao trabalho ligados ao amianto, se os dados 
estatísticos não existem em um país, o fenômeno é discutido de 
forma a negar a sua toxicidade. “Será que o amianto brasileiro 
não é tóxico?” É preciso provar em cada país que sim, o amianto 
é perigoso. Corroborando com o exposto durante a análise dos 
dados, a autora refere que:

A invisibilidade social é aquela que resulta da não-apli-
cação de regras vigentes [...]. Menos de mil e oitocentos 
casos são reconhecidos a cada ano, para várias dezenas de 
milhares de ocorrências, e até mais (THÉBAUD-MONY, 
2011, p. 30-31).

Portanto, é imprescindível fortalecer o debate em território 
brasileiro e gaúcho, construindo estratégias de enfrentamento 
à invisibilidade social historicamente construída e garantindo a 
proteção social de trabalhadores/as expostos/as, com a garantia 
de acesso a seus direitos. 

Considerações finais

No contexto prévio às eleições de 2022, viveu-se, no Brasil, 
uma conjuntura de adoção de ideais neoliberais e ultraconserva-
dores, concentrando ataques significativos à classe trabalhadora. 
O impacto deste período ainda é imensurável e torna-se de fun-
damental importância debater a temática do adoecimento rela-
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cionado ao trabalho como expressão da exploração do trabalho 
humano. É preciso retomar o processo histórico de resistência 
constantemente, bem como fortalecer estratégias de enfrenta-
mento a questões relacionadas ao modo de viver, adoecer e mor-
rer dos/as trabalhadores/as, em especial, quando se intensifica o 
contexto do retrocesso social e da perda de direitos duramente 
conquistados. E para que esse enfrentamento seja realizado, é 
preciso reconhecer a realidade para além de sua aparência, con-
siderando o trabalho em sua centralidade nas relações sociais e 
no processo saúde-doença, identificando o impacto causado pelo 
modo de produção na saúde da sociedade.

Nesse sentido, desde a utilização de um discurso pró-utili-
zação do amianto por parte da indústria, motivada por interes-
ses meramente econômicos, até as dificuldades relacionadas a se 
comprovar o nexo causal do adoecimento ao mineral, em que 
o mesotelioma perpassa por um processo histórico de invisibi-
lidade social, representado por multifacetadas questões. O uso 
do amianto perdurou por quase sete décadas no Estado, porém, 
ainda assim, as pesquisas e estimativas do impacto da substância e 
sua carga cancerígena a longo prazo ainda são escassas, e isso cor-
robora para o ocultamento daquilo que é concreto. E mesmo após 
a vitória do banimento do mineral, no Brasil, ainda há muita luta 
pela frente, considerando que mesmo com sua utilização proibida 
na indústria, o amianto ainda está presente na sociedade, pois o 
processo de desamiantização não é instantâneo. Restam lacunas 
fundamentais a respeito do risco ambiental e do surgimento de 
novos casos de adoecimento relacionado ao amianto, consideran-
do as doenças de latência, como é o caso do mesotelioma.
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